
Caçapava, 2 de outubro de 2025.
 

 
De: Departamento Legislativo 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 2506/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 107/2025
 
Autoria: Dandara Pereira César Leite Gissoni 
 
Ementa: Institui a adoção do protocolo de atendimento às crianças e adolescentes vítimas
de racismo nas escolas do município de Caçapava e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Adiamento da Propositura
 
Ação Realizada: Emenda apresentada
 
Descrição: 
Emenda Modificativa nº 1 e Emenda Supressiva nº 1 ao Projeto de Lei nº 107/2025
apresentadas na Sessão Ordinária do dia 02/09/2025.
 
 
 
Próxima Fase: Aguardar parecer(es) da(s) Emenda(s)
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Bruno Narciso
 

                            Agente Administrativo
 
 
 

Assinado por: Bruno Narciso
 

                            Agente Administrativo
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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